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	INDICAÇÃO Nº 120/2017



AUTORIA:VEREADORES CICERO DOS SANTOS, MILTON SOARES, JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS, RENATA FRANCO E GILBERTO VIEIRA DE MELO.
INDICAM AO PODER EXECUTIVO, POR INTERMÉDIO DO DNIT, A IMPLANTAÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO DE LIMITE DE VELOCIDADE, TACHÃO E REDUTOR DE VELOCIDADE NA BR-364, PRÓXIMO AO POSTO BARÃO.
                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre o Poder Executivo, por intermédio do DNIT - Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes, providenciar a implantação de placas de sinalização de limite de velocidade, tachão e redutor de velocidade na BR-364, nas proximidades do Posto Barão.
                                                           JUSTIFICATIVA

É de fundamental importância que o município tome providências em relação a sinalização nas proximidades do Posto Barão, local em que já foram registrados muito acidentes nos últimos anos. Consideramos que a implantação de tachão, redutor de velocidade e placas de sinalização de limite de velocidade, são extremamente importantes também para o motorista tomar conhecimento da velocidade e, desta forma, respeitar os limites indicados, assim evitando acidentes e preservando a sua segurança e dos demais.
De fato, o trânsito continua sendo um dos líderes de causas de mortes no Brasil, e esta execução se faz necessária a fim de proporcionar maior segurança aos usuários.
Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 14 de agosto de 2017.   

VER. CICERO DOS SANTOS                VER. RENATA FRANCO
VER. MILTON SOARES                VER. JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS
VER. GILBERTO VIEIRA DE MELO
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2017               __________________________

                                                                                                                                          Protocolo
Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2017
Presidente  __________________________________

                                       Ver. Wagner Tavares da Cunha
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